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Indicação n. 63/26 

 

Senhor Presidente, 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições, INDICA ao Senhor Prefeito 

Municipal que, por meio do setor competente, estude a viabilidade de implantar quebra-mola 

(lombada) ou saliência física na Rua das Acácias, Bairro Cohab II, em frente ao número 44, bem 

como a colocação de placa de sinalização de redução de velocidade (tipo "Reduza a Velocidade" ou 

"Lombada a 50 metros") em local adequado antes do obstáculo. 

Justificativa: No local, veículos transitam em alta velocidade constantemente, colocando em 

risco pedestres e moradores. Recentemente, um cidadão quase atropelou uma criança que atravessava 

a rua devido à velocidade do carro.  

Moradores da região têm reclamado reiteradamente da situação, solicitando providências 

urgentes para garantir a segurança de todos.  

A sinalização prévia é essencial para alertar os motoristas com antecedência e evitar 

acidentes. 

Sala das Sessões, 07 de Maio de 2026. 

 

Vereador Heliel Custódio 
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